
Teresa Seara Sevivas

ASSÉDIO MORAL
7 ANOS DE HISTÓRIA



MARIA

DN: 01-06-2017

7 ANOS



ANTES DE 2017

Ø IFE em Serviço diferenciado em Doenças Raras TH e Estágios no 

estrangeiro para diferenciação nesse âmbito (2005-2011)

Ø Assistente Hospitalar contratada para o sector de TH do Hospital 

Pediátrico - responsável pela consulta TH deste pólo (1º médico da 

especialidade a trabalhar especificamente em Pediatria) (2011)

Ø άaŜƳōǊƻ ŦǳƴŘŀŘƻǊέ Řƻ /ŜƴǘǊƻ ŘŜ wŜŦŜǊşƴŎƛŀ 5ƻŜƴœŀǎ wŀǊŀǎ ¢I- 

CV diferenciação em Pediatria (2016)

DEPOIS DE 2017

Ø Mobilizada para o pólo de doentes 

adultos

Ø Escala de rotina em sectores 

assegurados por médicos internos

Ø Consulta Doenças Raras TH do pólo 

Pediátrico assegurada por médico 

interno  

Ø Sem possibilidade de exercer 

actividade no Centro de Referência

PRERROGATIVAS DO HORÁRIO NÃO PERMITEM FAZER 
CONSULTA OU RETOMAR ACTIVIDADE NO C.REFERÊNCIA

(AMAMENTAÇÃO)

A HISTÓRIA 2017  Ø LICENÇA DE MATERNIDADE

Ø BAIXA POR FALECIMENTO DA MÃE

Ø PERÍODO DE FÉRIAS PENDENTES DO ANO DE 2017



Á Desprezar, ignorar ou humilhar colegas ou trabalhadores/as, forçando o 

seu isolamento face a outros colegas e superiores hierárquicos

Á Sonegar, sistematicamente, informações necessárias ao desempenho das 

funções ou relativas à vida das entidades empregadoras, públicas ou privadas, 

que sejam do conhecimento dos demais trabalhadores e trabalhadoras.

Á Divulgar rumores e comentários maliciosos ou críticas reiteradas sobre 

colegas de trabalho ou subordinados/as

Á Dar sistematicamente instruções de trabalho confusas e imprecisas

Á Bloquear o andamento do trabalho de outros colegas ou de subordinado 

ou ainda de outro superior hierárquico

Á Pedir sistematicamente críticas em público a colegas de trabalho ou 

subordinados ou outros superiores hierárquicos

Á Forçar a demissão de subordinado

Á Desvalorização sistemática do trabalho de um colega

Á Isolamento social imposto por um grupo de colegas

Á Reprovação reiterada do trabalho apresentado

Á Ridicularização de uma característica física, por colegas de 

trabalho ou superior hierárquico, direto ou não

Á Recorrentes ameaças de despedimento

Á Estabelecimento sistemático de metas/objetivos impossíveis de 

atingir ou estabelecimento de prazos inexequíveis

Á Apropriar-se de ideias, propostas, projetos ou trabalhos sem 

identificar a trabalhadora ou trabalhador autor das mesmas

Á Insinuar sistematicamente que o trabalhador ou trabalhadora ou 

colega de trabalho tem problemas mentais ou familiares

Á Transferir trabalhador/a de sector com a clara intenção de 

promover o seu isolamento

Á Falar aos gritos, de forma a intimidar as pessoas

Á Marcar o número de vezes e contar o tempo que o trabalhador/a 

demora na casa de banho

Á Fazer brincadeiras frequentes e de mau gosto referentes ao sexo, 

raça, opção sexual ou religiosa, deficiências físicas, problemas de saúde

Á Criticar por qualquer meio a vida pessoal do trabalhador/a

Á Atribuição sistemática de funções estranhas ou desadequadas à 

categoria profissional

Á Não atribuição de quaisquer funções ao trabalhador/a



3 TRAÇOS ESTRUTURAIS

Áé um comportamento (não um acto isolado) 
indesejado, representando um incómodo 
injusto ou mesmo um prejuízo para a vítima;

Áhá uma intenção imediata de, com esse 
comportamento, exercer pressão moral sobre 
a vítima;

Ácom um objectivo final ilícito, eticamente 
reprovável, consistente na obtenção de um 
efeito psicológico, desejado pelo assediante.

INSIDIOSO

SISTEMATICAMENTE



LEI N.º 73/2017, DE 16 DE AGOSTO

ÁReforça o quadro legislativo para a prevenção da prática de assédio, procedendo à décima segunda alteração 
ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, à sexta alteração à Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e à quinta alteração ao 
Código de Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 de novembro.

Á Os artigos 29.º, 127.º, 283.º, 331.º, 349.º, 394.º e 563.º do Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, alterado pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 
47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de 

abril, 120/2015, de 1 de setembro, 8/2016, de 1 de abril, e 28/2016, de 23 de agosto, passam a ter a seguinte redação:
Á«Artigo 29.º
Á [...]
Á1 - É proibida a prática de assédio.
Á2 - (Anterior n.º 1.)
Á3 - (Anterior n.º 2.)
Á4 - A prática de assédio confere à vítima o direito de indemnização, aplicando-se o disposto no artigo anterior.
Á5 - A prática de assédio constitui contraordenação muito grave, sem prejuízo da eventual responsabilidade 

penal prevista nos termos da lei.
Á6 - O denunciante e as testemunhas por si indicadas não podem ser sancionados disciplinarmente, a menos que 

atuem com dolo, com base em declarações ou factos constantes dos autos de processo, judicial ou 
contraordenacional, desencadeado por assédio até decisão final, transitada em julgado, sem prejuízo do 
exercício do direito ao contraditório.



SMZC

2017Ø LICENÇA DE MATERNIDADE

Ø BAIXA POR FALECIMENTO DA MÃE

Ø PERÍODO DE FÉRIAS PENDENTES DO ANO DE 2017

A HISTÓRIA

DEPOIS DE 2017

Ø Mobilizada para o pólo de doentes 

adultos

Ø Escala de rotina em sectores 

assegurados por médicos internos

Ø Consulta Doenças Raras TH do pólo 

Pediátrico assegurada por médico 

interno  

Ø Sem possibilidade de exercer 

actividade no Centro de Referência

ASSÉDIO MORAL

ÁPalavras que ouvi pela primeira vez 
da boca do advogado do SMZC 
quando tive plena consciência de 
que aquilo que me estavam a fazer 
ŜǊŀ άǳƳ ŀǎǎŀƭǘƻέ

ÁMas não sabia que tinha um nome

ÁAté Março de 2018 nunca tinha 
interiorizado que estava a ser vítima 
de violência moral



A PARTIR DE 2017

Ø Mobilizada para o pólo de doentes adultos

Ø Escala de rotina em sectores assegurados por 

médicos internos

Ø Consulta Doenças Raras TH do pólo Pediátrico 

assegurada por médico interno  

Ø Sem possibilidade de exercer actividade no Centro 

de Referência

SMZC

Ø Gabinete de Prevenção do Assédio
Ø CITE
Ø IGAS
Ø ACT
Ø OM
Ø Tribunal do Trabalho

O CIRCUITO
2017- 2020



O CIRCUITO

ω Gabinete de Prevenção 
do Assédio_ 1

ω CITE_ 2

ω IGAS_ 3

ω ACT_ 4

ω OM_ 5

ω Tribunal do Trabalho_ 6

1- άh ƭƻōƻ ƎǳŀǊŘŀ ŀǎ ƻǾŜƭƘŀǎέ Ŝ άǇŜǊƎǳƴǘŀ ŀƻ 
ŀǎǎŜŘƛŀŘƻǊ ǎŜ ŀǎǎŜŘƛŀέΤ
 - nunca foi aberto processo disciplinar ao DS.

2- Apenas resolve incumprimentos com horário 
de amamentação.

3- /ƻƴǎƛŘŜǊƻǳ ŜȄƛǎǘƛǊ ǳƳ άŎƻƴŦƭƛǘƻ ƭŀōƻǊŀƭέΣ 
dado como resolvido após contacto com o CA, 
sem qualquer contraditório da minha parte.

4-  9ǎǘƛƳǳƭŀ ƴŀ ǎǳŀ ǇłƎƛƴŀ ƻ άƴńƻ ŀƻ ŀǎǎŞŘƛƻέΤ
- Aceitou o caso após meses de insistência com 
a Directora Geral;
- Apenas verificação de horários, posto de 
trabalho e processo do trabalhador.



O CIRCUITO

5- Grupo da SRCOM de Prevenção e Combate ao 
Assédio com os mesmos elementos do maior 
empregador da região;  
- Código Deontológico  onde não existe o conceito 
άŀǎǎŞŘƛƻέΤ
- Conselho Disciplinar com respostas 
άǇŜǊŦƛŘŀƳŜƴǘŜέ ŘŜƳƻǊŀŘŀǎΣ ƴńƻ ŀŘŀǇǘŀŘŀǎ Ł 
gravidade do tema;
- Amnistia Papal, sem emitir parecer. 
 
6- Réus- Director de Serviço e Presidente do CA
- Juíz com profundo desconhecimento sobre 
Direito do Trabalho Médico
- /ŀƳƛƴƘƻ άƳŀƛǎ ŦłŎƛƭέΥ άŦƻǊœŀǊέ acordo 50/ 50

ω Gabinete de Prevenção 
do Assédio_ 1

ω CITE_ 2

ω IGAS_ 3

ω ACT_ 4

ω OM_ 5

ω Tribunal do Trabalho_ 6



O CIRCUITO

ω Gabinete de Prevenção 
do Assédio

ω CITE

ω IGAS

ω ACT

ω OM

ω Tribunal do Trabalho

QUANTOS 
DOCUMENTOS 

ESCREVI?



2020
ACORDO JUDICIAL (20 FEV)

Ø Os réus concordam que a autora exercerá as suas funções da seguinte forma: 

ΧConsulta de TH no Hospital Pediátrico

Χ Ŏƻƴǎǳƭǘŀǎ ŜȄǘŜǊƴŀǎ Ŝ Χ ƻ ǘǊŀōŀƭƘƻ ƛƴŜǊŜƴǘŜ Ł ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ŎǳƛŘŀŘƻǎ ŘŜ ǎŀǵŘŜ 

ŜŦŜǘǳŀŘƻǎ ƴŀ ǾŞǎǇŜǊŀ Χ ǇƻŘŜǊńƻ ŜǎǘŀǊ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ ŎƻƳ ƻ Centro de Referência

Χ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ ŎƻƴǎǘŀƳ Řƻ ǎŜǳ contrato de trabalho

Χ ƻ ǊŜǎǘŀƴǘŜ ƘƻǊłǊƛƻ ǎŜǊł ŘƛǎǘǊƛōǳƝŘƻ ǇŜƭƻ 5ƛǊŜǘƻǊ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ Řŀǎ 

necessidades do serviçoΧ

A HISTÓRIA

CONTINUA

DEPOIS DE 2020

NÃO 
CUMPRIDO



2020
ACORDO 

JUDICIAL 
(20 FEV)

A HISTÓRIA

CONTINUA PERSISTÊNCIA DO ASSÉDIO

1. não pode gerir a sua própria agenda;
2. não pode orientar patologia complexa;
3. não pode orientar doentes internados;
4. não pode fazer planos terapêuticos de doentes; 
5. não pode participar em reuniões para discussão de 

casos clínicos, nem no seu Serviço, nem com nenhum 
outro;

6. não pode ir a Formações fora do Serviço; 
7. não pode ter um dect hospitalar de contacto para 

auxiliar colegas do Hospital ou de outros Hospitais a 
resolver situações do âmbito TH; 

8. não pode ensinar internos de outros Serviço que pedem 
estágios de Doenças Raras TH; 

9. não pode dar formações no Serviço no âmbito da das 
Doenças Raras TH; 

10. não pode ter o seu nome em trabalhos científicos; 
11. não pode participar em ensaios clínicos e, naqueles em 

que participou, não deve poder receber o justo 
pagamento pelo seu trabalho; 

12. tem vários dias da sua actividade semanal com funções 
assistenciais reduzidas a zero.

NÃO 
CUMPRIDO

ÁNÃO ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÕES 
- período temporal de Julho de 2019 a Fevereiro de 2020- 

sem quaisquer funções atribuídas em todos os dias da 
semana 

- período temporal de Março de 2020 a Julho de 2022 sem  
funções atribuídas em 3 dias da semana

ÁESVAZIAMENTO DE FUNÇÕES

ÁPERDA DE AUTONOMIA TÉCNICA E CIENTÍFICA



A HISTÓRIA

7 ANOS 

3 CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO

3 DIRECTORES CLÍNICOS

1 DIRECTOR DE SERVIÇO

2017-2024



7 ANOS 
EPISÓDIOS E FRASES INESQUECÍVEIS

Ao fim de 2 meses de 
licença de 

parentalidade já o 
Coordenador do Centro 

de Referência me 
perguntava quando ia 

voltar 
(Agosto 2017)

άhƭƘŀΣ ǉǳŀƴŘƻ ŀ 
minha mãe morreu, 

fiquei 2 dias em 
Ŏŀǎŀέ 

(Coordenador Centro 
Ref, Dezembro 2017)

Reunião com o DS com porta 
aberta para a sala de espera 

com gritos e ameaças de 
expulsão pelos Seguranças do 
IƻǎǇƛǘŀƭ όάhǳ ƳŜ ƭŜǾŀƴǘƻ Ŝ 
vou embora sem resolver 

nada da minha vida, ou fico e 
ǊŜǎƻƭǾƻέΣ άǎŜ ƴńƻ ǾŀƭƛŘŀ ŀǎ 
férias vou ao RH pedir que 

Ƴŀǎ ǇŀƎǳŜƳέύ 
(Dezembro 2017)

Entrega do meu 
telefone de 

urgência do Hosp. 
Pediátrico a um 

interno
(Janeiro 2018)

Trabalho de 
secretária em 

escala de 
médicos 

internos (Março 
2018))

άh ǉǳŜ ǇǊŜǘŜƴŘŜ ŎƻƳ ŜǎǘŜ 
ŜǇƛǎƽŘƛƻΚέ (Director Clínico, 

Maio 2018)

άwŜǘƻƳŀǊ ŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ 
tinha antes da minha 
ƭƛŎŜƴœŀ ŘŜ ǇŀǊŜƴǘŀƭƛŘŀŘŜέάh ǘǊŀōŀƭƘƻ ŘŜƭŀ Ǿŀƛ 

ǎƻōǊŀǊ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎ Ǿƽǎέ 
(Director Serviço, 
Fevereiro 2018

άh ƛŘŜŀƭ Ş ǉǳŜ 
não goze o 
horário de 

ŀƳŀƳŜƴǘŀœńƻέ 
(Director Serviço, 
Fevereiro 2018))



A APRENDIZAGEM:
A CULTURA MÉDICA

ÁO Assédio está normalizado (estará?)

ÁComportamento geracional (será?)

ÁAs decisões de superiores hierárquicos não são Assédio (nunca?)

ÁMedo de denunciar (porquê?)

ÁSer cúmplice no Assédio traz benefícios (o quê e a quem?)

ÁtǳŘƻǊ ŜƳ ƧǳƭƎŀǊ άƳŞŘƛŎƻǎ ŎƻƴǘǊŀ ƳŞŘƛŎƻǎέΚ 



A APRENDIZAGEM:
A CULTURAMÉDICA



A APRENDIZAGEM:
A CULTURA JURÍDICA

ÁTribunal Administrativo?

ÁTribunal do Trabalho?

ÁtǳŘƻǊ ŜƳ ƧǳƭƎŀǊ άƳŞŘƛŎƻǎ ŎƻƴǘǊŀ ƳŞŘƛŎƻǎέΚ

ÁO Código do Trabalho não se aplica aos médicos?

ÁPerfeito desconhecimento do Acordo Colectivo de Trabalho 

da Carreira Especial Médica

ÁEspecialistas em Direito do Trabalho Médico?



A APRENDIZAGEM:
A CULTURAJURÍDICA



A APRENDIZAGEM:
QUEM NOS AJUDA?

AS INSTITUIÇÕES?

ω Gabinete de Prevenção do 
Assédio

ω CITE

ω IGAS

ω ACT

ω OM

ω Tribunal do Trabalho

ω SMZC

OS COLEGAS?

ω Medo

ω Assédio horizontal

ω Perdem-se pessoas 
άǇŜƭƻ ŎŀƳƛƴƘƻέ



A APRENDIZAGEM:
QUEMNOSAJUDA NÓSMESMOS?



A APRENDIZAGEM:
QUEMNOSAJUDA OSDOENTES?



COMO FICA O EU?

ÁO Assédio é algo insidioso, que nos destrói

ÁNão vivi os primeiros 2 anos da vida minha filha mais nova, 
embrenhada que estava a tentar defender-me

ÁConsulta de Psiquiatria

ÁInvesti muito na minha formação para desistir de tudo, só 
porque sim, só porque alguém quer

ÁNão tenho medo



7 ANOS 
FRASE VENCEDORA

Ao fim de 2 meses de 
licença de 

parentalidade já o 
Coordenador do Centro 

de Referência me 
perguntava quando ia 

voltar 
(Agosto 2017)

άhƭƘŀΣ ǉǳŀƴŘƻ ŀ 
minha mãe morreu, 

fiquei 2 dias em 
Ŏŀǎŀέ 

(Coordenador Centro 
Ref, Dezembro 2017)

Reunião com o DS com porta 
aberta para a sala de espera 

com gritos e ameaças de 
expulsão pelos Seguranças do 
IƻǎǇƛǘŀƭ όάhǳ ƳŜ ƭŜǾŀƴǘƻ Ŝ 
vou embora sem resolver 

nada da minha vida, ou fico e 
ǊŜǎƻƭǾƻέΣ άǎŜ ƴńƻ ǾŀƭƛŘŀ ŀǎ 
férias vou ao RH pedir que 

Ƴŀǎ ǇŀƎǳŜƳέύ 
(Dezembro 2017)

Entrega do meu 
telefone de 

urgência do Hosp. 
Pediátrico a um 

interno
(Janeiro 2018)

Trabalho de 
secretária em 

escala de 
médicos 

internos (Março 
2018))

άh ǉǳŜ ǇǊŜǘŜƴŘŜ ŎƻƳ ŜǎǘŜ 
ŜǇƛǎƽŘƛƻΚέ (Director Clínico, 

Maio 2018)

άwŜǘƻƳŀǊ ŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ 
tinha antes da minha 
ƭƛŎŜƴœŀ ŘŜ ǇŀǊŜƴǘŀƭƛŘŀŘŜέάh ǘǊŀōŀƭƘƻ ŘŜƭŀ Ǿŀƛ 

ǎƻōǊŀǊ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎ Ǿƽǎέ 
(Director Serviço, 
Fevereiro 2018

άh ƛŘŜŀƭ Ş ǉǳŜ 
não goze o 
horário de 

ŀƳŀƳŜƴǘŀœńƻέ 
(Director Serviço, 
Fevereiro 2018))

ASSÉDIO?!

AH, ISSO É MUITO 
DIFÍCIL DE PROVARΧ


